
 

 

Ofício nº 91/2026 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 5.771, 

de 2023, de autoria da Senadora Mara Gabrilli, constante do autógrafo em anexo, que 

“Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

conceder a gratuidade de transporte coletivo ao acompanhante de recém-nascido por 

ocasião da condução desse para a realização de exame ou consulta no âmbito do Programa 

Nacional de Triagem Neonatal, assim como para o seu retorno ao domicílio após o 

atendimento”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 10/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2717790018

72
6c

17
ec

-6
fe

e-
4d

d9
-a

14
d-

65
28

9c
a8

6a
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=726c17ec-6fee-4dd9-a14d-65289ca86ac5
Documento original eletrônico.


